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GOVERNO 
 

Nota Explicativa 
 

Governo em 1998 pretendeu criar uma carreira de que 
enquadrasse os técnicos de diagnóstico e terapêutica, ou 
seja, naquilo que de facto já existia mas que de iure 
faltava ser implementa, porque na prática vinham 
exercendo a profissão sem a devida integração legal. 

 
Tornando-se necessário implementar a carreira o que 

só agora achou oportuno por razões de vária ordem poder 
fazer, constatou, contudo, o Governo que a legislação em 
causa estava em alguns aspectos ultrapassada e que urgia 
actualizá-la, com o objectivo de proteger e regulamentar 
direitos que se vêm emergindo da actividade profissional 
dos referidos profissionais e o seu relacionamento social 
com o paciente/utente dos cuidados de saúde. 

 
Neste domínio alguns aspectos inovadores foram 

introduzidos, tais como a redução das portas de entrada 
na carreira, a adopção de certos conceitos a designarem 
os grupos que constituíam as diferentes categorias 
profissionais, na medida em que novos problemas se 
levantavam reclamando a necessidade da revisão do 
anterior diploma ou a elaboração dum novo no qual se 
fizesse verdadeiramente a integração dos muitos 
profissionais com longos anos de profissão e experiência 
nos diversos ramos de actividades a que o diploma se 
refere, a laborarem sem o devido enquadramento. 

 
Por isso, o presente de Decreto-lei visa, precisamente, 

estabelecer uma mais ampla cobertura legal tendente a 
regulamentar todas as relações estabelecidas nas relações 
laborais dos técnicos de diagnóstico e terapêutica, prote-
gendo os direitos que lhes assiste e que há bastante tem-
po vêm reclamando, quanto mais não seja, por um crité-
rio de uma maior justiça sócio-profissional e laboral. 

  
Decreto-Lei  N.º  1  /2010 

 
Na prossecução da política do Governo que, no pre-

sente momento incide de um modo particular na valora-
ção dos profissionais da administração pública e, entre 
estes, dos que prestam cuidados de saúde, considera-se 
oportuno estabelecer regras que enquadrem o exercício 
da actividade dos técnicos de diagnóstico, terapêutica e 
outros técnicos da saúde, através da aplicação de um 
adequado sistema remuneratório, a assunção progressiva 
de maiores responsabilidades e a qualificação de conhe-
cimentos técnicos e científicos. 

 
Importa, assim, estabelecer uma estrutura legal que 

contenha as principais linhas orientadoras do perfil pro-
fissional destes técnicos, bem como os parâmetros a que 
obedecerá o ingresso na carreira, além das regras a 
observar nas promoções, sem todavia prejudicar as legí-
timas expectativas de progressão profissional daqueles 
que actualmente as não detêm. 

 

Neste processo foi tido o paralelismo existente entre 
as actividades exercidas por estes profissionais e os de 
enfermagem, bem como o grau exigido de preparação 
para o exercício da profissão, que muito tem contribuído 
para a dignificar e salientar o destaque que a mesma 
merece. 

 
é criada a carreira de bacharéis de 3.º, 2.ª e 1.ª Classes, 

contudo, tendo a carreira a existência fáctica há vários 
anos, e de direito sido criada em 1998, até hoje não foi 
ainda implementada e esta dilação no tempo levou a que 
alguns aspectos passassem a carecer de ser revistos o que 
urge fazer-se. 

 
Tornando-se necessário actualizar o diploma e imple-

mentar verdadeiramente a carreira. 
 
Nestes termos, no uso das faculdades conferidas pela 

alínea c) do artigo 111.º da Constituição, o Governo da 
República Democrática de S.Tomé e Príncipe, decreta e 
eu promulgo o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objecto e âmbito de Aplicação 
 
O regime da carreira de técnico de diagnóstico e tera-

pêutica é o constante do presente diploma legal e aplica-
se aos quadros que exercem em estabelecimentos depen-
dentes do Ministério da Saúde ou seja, os que estejam 
integrados Sistema Nacional de Saúde, ocupem cargos de 
conteúdo funcional correspondente à sua aptidão e for-
mação profissional. 

 
Artigo 2.º 

Natureza e Estrutura da Carreira 
 
A carreira de técnico de diagnóstico integra funções de 

natureza técnica e desenvolve-se por categorias profissionais 
constantes do mapa anexo ao presente diploma que dele faz 
parte integrante. 

 
Artigo 3.º 

Enquadramento Profissional 
 
1. O técnico de diagnóstico e terapêutica actua inte-

grado numa equipa de saúde, enquadrada e sob a direc-
ção do respectivo médico ou técnico superior, cabendo-
lhe em geral: 

a) A recolha, preparação e execução de elementos 
complementares de diagnóstico e do prognóstico clíni-
cos; 

b) A produção de meios ou prestação de cuidados 
directos necessários ao tratamento e reabilitação do doen-
te; 

c) A preparação do doente para os exames e a sua 
vigilância durante os mesmos, bem como no decurso do 
respectivo processo de tratamento e reabilitação, de forma a 
garantir a eficácia daqueles; 
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Decreto-Lei N.º 4/2010 

 
ORGANIZAÇÃO DA PROTECÇÃO DO 

TRANSPORTE MARÍTIMO E DOS PORTOS 
 

Preâmbulo 
 
A comunidade internacional tem-se empenhado for-

temente na criação de um quadro regulador adequado 
para a melhoria da segurança dos navios e das instalações 
portuárias, de modo a combater ameaças de carácter 
global como o terrorismo, o tráfico de estupefacientes e 
de substâncias psicotrópicas, de armas e de seres huma-
nos ou até mesmo a pirataria. 

 
Foi nesse quadro que foi adoptado o Código Interna-

cional de Protecção de Navios e Instalações Portuárias – 
abreviadamente e de agora em diante designado – Código 
ISPS que faz parte do capítulo XI-2 do Anexo à Conven-
ção Solas de 1974, ou seja a Convenção sobre a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar, de que São Tomé e 
Príncipe é parte. 

 
As disposições do ISPS Code versam sobre a seguran-

ça dos navios e das instalações portuárias. Estabelece, em 
síntese, obrigações que recaem sobre os Governos, as 
Companhias de Navegação, sobre os armadores e sobre 
as instalações portuárias em si mesmas. 

 
Dentre essas obrigações destacamos o facto de todas 

as instalações portuárias e navios deverem possuir um 
Plano de Protecção, no âmbito da execução do qual, é 
obrigatória a realização de uma avaliação periódica. Do 
mesmo modo é também exigida a indicação, quer no 
porto, quer no navio, de um Oficial de Protecção de entre 
o pessoal de exercício permanente em cada um desses 
postos. Caberá ao Instituto Marítimo e Portuário de São 
Tomé e Príncipe (IMAP-STP) supervisionar e avaliar 
periodicamente o nível e a operacionalidade desses pla-
nos. 

 
Está em curso a execução das provisões do código 

ISPS em STP, particularmente a parte A. Ao longo do 
ano 2009 foi adoptado o Regulamento de Acesso ao 
Porto, fruto de um trabalho conjunto desenvolvido por 
várias instituições, ao nível do então criado Comité de 
Segurança Portuária, composto pelo Instituto Marítimo e 
Portuário, pela Guarda Costeira e Capitania dos Portos, 
pelas Alfândegas, pela Polícia Fiscal e pela ENAPORT. 

 
Atendendo que a implementação do Código ISPS tem 

sido objecto de uma acção concertada de vários Ministé-
rios e instituições públicas, através do Comité de Segu-
rança Portuária, cuja estrutura orgânica ainda não está 
institucionalizada. De igual modo também não estão 
ainda claramente definidas as responsabilidades das 
diversas instituições nesta matéria de forma a influir 
positivamente para a protecção dos portos nacionais com 
impacto na economia nacional; 

Considerando o empenho do Governo na promoção da 
segurança nas instalações portuárias de STP, dada a 
importância estratégica dos portos para o desenvolvimen-
to económico do país; 

 
Considerando, finalmente, os compromissos interna-

cionais assumidos por STP ao nível da Organização 
Marítima Internacional, bem como o previsto na Lei da 
Segurança Marítima e Prevenção da Poluição no mar;  

 
O Governo da Republica Democrática de São Tomé e 

Príncipe, nos termos do Artigo 111.º, alínea c), da Cons-
tituição da República e no cumprimento do estatuído no 
artigo 22.º da Lei n.º 13/2007, de 11 de Setembro, decre-
ta e eu promulgo o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Objecto e âmbito de aplicação 
 

Artigo 1.º 
Objecto 

 
1. O presente diploma define as medidas legais e 

os organismos competentes para a implementação do 
Código Internacional para a Protecção dos Navios e 
Instalações Portuárias na República Democrática de São 
Tomé e Príncipe. 

 
2. O presente diploma visa a definição das bases para a 

regulamentação posterior das disposições do Código ISPS e o 
estabelecimento formal do Comité para Protecção do Trans-
porte Marítimo e Portos. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito de Aplicação 
 
1. As disposições do presente diploma aplicam-se 

respectivamente: 
a) Aos seguintes tipos de navios que efectuem via-

gens internacionais e respectivas companhias: 
i) Navios de passageiros, incluindo embarcações 

de passageiros de alta velocidade;  
ii) Navios de carga de arqueação bruta igual ou 

superior a 500, incluindo embarcações de carga de alta 
velocidade; 

iii) Unidades móveis de perfuração ao largo; 
b) Às instalações portuárias que servem as embarca-

ções e navios previstos nas alíneas anteriores; 
c) Às embarcações que façam ligação entre as 

ilhas, desde que possuam uma arqueação bruta igual ou 
superior a 100, ou tenham feito viagens internacionais 
após a última partida de um porto nacional. 

 
2. O presente diploma aplica-se também aos navios 

que efectuem operações de transporte ou transferência de 
passageiros ou carga provenientes de outros navios 
abrangidos, quando tais navios realizam viagens interna-
cionais. 
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Artigo 3.º 
Definições 

 
Para efeitos do presente diploma, entende-se por: 
a) «Autoridade Designada ou AD» a entidade 

que, a nível nacional, coordena, implementa e supervi-
siona a aplicação das medidas de protecção previstas no 
Código ISPS e no presente Decreto-Lei; 

b) «Cenários de crise» as situações de ocorrência 
de ameaças provocadas pela existência de intenção, 
capacidade e ou susceptibilidade de determinados grupos 
ou organizações para executar acções ilícitas e ou ataques 
terroristas; 

c) «Certificado Internacional de Protecção do 
Navio (ISSC)» o certificado emitido para um navio, 
significando que o navio cumpre os requisitos estabeleci-
dos no presente decreto-lei; 

d) «Código ISPS» o código internacional para a 
protecção dos navios e das instalações portuárias da 
Organização Marítima Internacional (OMI), na sua ver-
são actualizada; 

e) «Comité para a Protecção do Transporte 
Marítimo e Portos (CPTMP)» o comité constituído ao 
abrigo do presente decreto-lei responsável pelo fomento 
da cooperação entre as instituições competentes em 
matéria de protecção portuária; 

f) «Companhia» a entidade definida na regra IX/1 
da Convenção SOLAS 74; 

g) «Convenção» a Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1974, o Proto-
colo de 1988 e as emendas supervenientes, na sua versão 
actualizada; 

h) «Data de aniversário» o dia e o mês de cada 
ano que corresponde à data em que o certificado ISSC ou 
a declaração de conformidade perdem a validade; 

i) «Declaração de conformidade» a declaração 
emitida para uma instalação portuária quando esta cum-
pre os requisitos deste decreto-lei e do Código ISPS;  

j) «Declaração de protecção» o acordo escrito 
estabelecido entre um navio e uma instalação portuária, 
ou outro navio com que aquele interaja, que especifica as 
medidas de protecção que cada um aplicará; 

k) «Detenção do navio» a proibição formal de um 
navio sair para o mar em resultado de anomalias detecta-
das nos termos do presente decreto-lei, que, isolada ou 
conjuntamente, constituam uma ameaça séria para a 
protecção ou segurança das pessoas, do navio, ou outra 
propriedade; 

l) «Inspecção aprofundada» uma inspecção 
suplementar em que o navio, o seu equipamento e a sua 
tripulação são, no todo ou em parte, conforme apropria-
do, sujeitos a uma vistoria detalhada, no que se refere à 
verificação do cumprimento das prescrições deste decre-
to-lei; 

m) «Instalação offshore» qualquer plataforma fixa 
ou flutuante que opere na ou sobre a plataforma conti-
nental de São Tomé e Príncipe; 

n) «Instalação portuária» inclui as zonas de inter-
face navio/porto, abrangendo toda a área em terra e na 

água, com os limites definidos pelo Estado, em que 
foram feitas obras e instalados equipamentos que permi-
tam, principalmente, a recepção de navios, a sua carga e 
descarga, o armazenamento de mercadorias, a recepção e 
entrega de mercadorias e o embarque e desembarque de 
passageiros, no qual é exercida a autoridade do Estado, 
especificamente em termos de acesso e ou de recusa de 
entradas e largadas, também designada por «Porto»; 

o) «Não conformidade essencial» qualquer desvio 
identificável que constitua uma séria ameaça à protecção 
marítima, obrigando a imediata acção correctiva ou qual-
quer situação de incumprimento efectivo e sistemático de 
um requisito obrigatório do presente decreto-lei; 

p) «Oficial de Protecção da Companhia (OPC)» 
a pessoa designada pela companhia como responsável 
para garantir a realização da avaliação da protecção do 
navio e a elaboração do plano de protecção do navio e a 
sua apresentação para aprovação, e subsequente aplica-
ção e manutenção, bem como pela ligação com os ofi-
ciais de protecção dos portos, das instalações portuárias e 
dos navios; 

q) «Oficial de Protecção da Instalação Portuária 
(OPIP)» o elemento designado pela respectiva instalação 
portuária que assegura a elaboração, a manutenção e a 
aplicação do plano de protecção da respectiva instalação 
e que é responsável pela ligação com os oficiais de pro-
tecção do porto, dos navios e das companhias; 

r) «Oficial de Protecção do Navio (OPN)» o ele-
mento da tripulação, que responde perante o comandante, 
designado pela companhia como responsável pela pro-
tecção do navio, pela aplicação e manutenção do plano 
de protecção do navio, cabendo-lhe, ainda, assegurar a 
ligação com o oficial de protecção da companhia e os 
oficiais de protecção dos portos e das instalações portuá-
rias; 

s) «Organização de Protecção reconhecida para 
navios (OPRN)» os organismos reconhecidos em con-
formidade com as disposições do presente decreto-lei, 
autorizados a proceder às avaliações, aprovações, verifi-
cações ou actividades de certificação dos navios abrangi-
dos pelo Código; 

t) «Parte A do Código ISPS» o preâmbulo e as 
prescrições obrigatórias que constituem a parte A do 
Código ISPS, respeitantes às disposições do capítulo XI-
2 da Convenção SOLAS, na sua versão actualizada; 

u) «Parte B do Código ISPS» as orientações que 
constituem a parte B do Código ISPS, respeitantes às 
disposições do capítulo XI-2 da Convenção SOLAS, na 
sua versão alterada, e às disposições da parte A do Códi-
go ISPS, na sua versão actualizada; 

v) «Plano de Protecção da Instalação Portuária 
(PPIP)» o plano elaborado para garantir a aplicação de 
medidas destinadas a reforçar a protecção da instalação 
portuária, bem como dos navios, das pessoas, da carga, 
das unidades de transporte de carga e das provisões dos 
navios no interior da instalação portuária; 

w) «Plano de Protecção do Navio (PPN)» o plano 
elaborado para garantir a aplicação, a bordo do navio, de 
medidas destinadas a proteger as pessoas, a carga, as 
unidades de transporte de carga, as provisões de bordo e 
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o próprio navio; 
x) «Porto Internacional» todo o porto designado 

por um Estado, em cujo território está situado, onde são 
levadas a efeito as formalidades de controlo aduaneiro, 
de imigração, de saúde pública, fitossanitário e outros 
procedimentos similares relativos ao tráfego com países 
terceiros; 

y) «Viagem internacional» qualquer viagem com 
início num porto nacional até um porto situado fora do 
território e vice-versa. 

 
Capítulo II 

Estrutura Orgânica 
 

Artigo 4.º 
Organização 

 
A protecção dos transportes marítimos e dos portos 

em São Tomé e Príncipe é assegurada pelos vários orga-
nismos competentes, sob a coordenação do Comité para 
Protecção do Transporte Marítimo e dos Portos, estando 
sujeita à supervisão da Autoridade Designada para a 
protecção dos navios e instalações portuárias, nos termos 
dos artigos seguintes. 

 
Artigo 5.º 

Organismos competentes 
 
Para efeitos do presente diploma também consideram-

se competentes em matéria de segurança portuária: 
a) O Instituto Marítimo e Portuário, enquanto 

Autoridade Designada para a protecção dos navios e das 
instalações portuárias; 

b) Guarda Costeira de São Tomé e Príncipe; 
c) Capitania dos Portos; 
d) ENAPORT ou a entidade pública responsável 

pela administração dos portos, de harmonia com a legis-
lação aplicável; 

e)  A Polícia Nacional (PN), em matéria de repres-
são do crime e manutenção da ordem pública, de acordo 
com a legislação específica;  

f) A Direcção das Alfândegas, no âmbito do con-
trolo de mercadorias e bens pessoais; 

g) A Polícia de Investigação Criminal (PIC), em 
matéria de investigação e prevenção do crime; 

h) O Serviço de Migração e Fronteiras, no âmbito 
da sua esfera de acção; 

i) A Polícia Fiscal e Aduaneira (PFA), de acordo 
com o estabelecido no presente Decreto-Lei; 

j) Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção 
Civil, em matéria de resposta a situações de emergência. 

 
Artigo 6.º 

Comité para Protecção do Transporte Marítimo e 
dos Portos 

 
1. O Comité para Protecção do Transporte Maríti-

mo dos Portos (CPTMP) visa a promoção da articulação 
dos diversos organismos sectoriais envolvidos na imple-
mentação das obrigações do Estado São-Tomense previs-

tas no Capítulo XI-2 da Convenção SOLAS e no Código 
Internacional para a Protecção de Navios e Instalações 
Portuárias, da Organização Marítima Internacional. 

 
2. O Comité é composto pelos responsáveis máxi-

mos dos organismos públicos indicados no artigo anterior 
ou os seus representantes. 

 
3. Sempre que se afigure útil ou necessário, 

podem, por iniciativa do presidente, ser convidadas a 
participar nas reuniões do CPTMP outras entidades, 
públicas ou privadas, designadamente, um representante 
das companhias de navegação. 

 
4. A Autoridade Designada presta o apoio técnico 

e administrativo necessário ao funcionamento do 
CPTMP, sendo para todos os efeitos o seu secretariado 
permanente. 

 
5. A Presidência do CPTMP é rotativa, por reu-

niões, entre os vários organismos que o compõem. 
 

Artigo 7.º 
Natureza e Competências do CPTMP 

 
Compete ao CPTMP: 
a) Coordenar, implementar e supervisionar a apli-

cação das medidas de protecção; 
b) Assessorar o Governo na definição das políticas 

de protecção do transporte marítimo e dos portos; 
c) Aprovar e submeter ao Governo o Plano Nacio-

nal de Protecção das Instalações Portuárias; 
d) Definir, através de regulamentos, as regras 

necessárias à aplicação das disposições previstas no 
Código ISPS; 

e) Elaborar o regulamento de funcionamento inter-
no; 

f) Emitir pareceres e orientações para a protecção 
do transporte marítimo e dos portos; 

 
Artigo 8.º 

Funcionamento do CPTMP 
 
1. Salvo o disposto nos números seguintes, o fun-

cionamento do CPTMP é fixado por regulamento próprio 
a adoptar nos termos da alínea d) do artigo 7º. 

 
2. O CCSP deve reunir trimestralmente ou median-

te convocatória do respectivo secretariado por solicitação 
de quaisquer das entidades previstas no artigo 5.º, com 
uma antecedência mínima de 48 horas.  

 
Artigo 9.º 

Autoridade Designada 
 
1. Para efeitos do presente Decreto-Lei, o Instituto 

Marítimo e Portuário (IMAP-STP) é a Autoridade Designada 
para a protecção dos navios e instalações portuárias portos, 
devendo assumir as funções de «autoridade competente para 
a protecção do transporte marítimo e dos portos», sendo 
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responsável pela aplicação das disposições do presente Decre-
to-Lei respeitantes à protecção dos navios e das instalações 
portuárias, nos termos dos respectivos estatutos e demais 
legislação aplicável. 

 
2. A Autoridade Designada é, em articulação com a 

Guarda Costeira e a Capitania dos Portos, o ponto de contacto 
para assistência a navios, designadamente para assegurar o 
serviço operacional, através do qual os navios podem obter 
conselho ou assistência e para o qual podem comunicar pro-
blemas de protecção relativos a outros navios, movimentos ou 
comunicações, na acepção do n.º 2 da regra 7 do capítulo XI-
2 da Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar de 1974.  

 
Artigo 10.º 

Competências da Autoridade Designada 
 
Compete à Autoridade Designada: 
a) Coordenar, implementar e supervisionar a aplicação 

das medidas de protecção previstas no Capítulo XI-2 da Con-
venção SOLAS e no Código ISPS da Organização Marítima 
Internacional; 

b) Desempenhar as funções de ponto de contacto 
para a protecção do transporte marítimo e para a protec-
ção dos portos, nos termos do artigo anterior. 

c) Estabelecer os níveis de protecção vigentes em 
cada momento para os navios e para as instalações por-
tuárias; 

d) Decidir da aplicação das medidas de controlo 
previstas no presente Decreto-Lei; 

e) Decidir quais as instalações portuárias que, a cada 
momento, devem possuir plano de protecção;  

f) Assegurar que os navios e as instalações portuá-
rias abrangidos pelo Código ISPS elaborem e mantenham 
actualizados os respectivos planos de protecção; 

g) Aprovar os Planos de Protecção dos navios; 
h) Aprovar os Planos de Protecção da instalação 

portuária, ouvido o CPTMP; 
i) Proceder à realização das verificações e certifi-

cação previstas nos termos do Código ISPS;  
j) Adoptar as medidas necessárias, tendo em conta 

as informações que lhe tenham sido facultadas; 
k) Reconhecer e fiscalizar as entidades às quais 

podem ser cometidas competências em matéria de ava-
liação de protecção e de elaboração dos planos de protec-
ção do navio, da instalação portuária; 

l) Certificar os oficiais de protecção da instalação 
portuária, bem como manter registo actualizado identifi-
cativo das pessoas que exercem tais funções; 

m) Aplicar as sanções constantes do presente decre-
to-lei. 

 
CAPÍTULO III 

Medidas protecção 
 

Artigo 11.º 
Protecção de navios e instalações portuárias 

 
As medidas de protecção dos navios abrangidos pelo 

presente diploma, das companhias que os exploram e das 
instalações portuárias que os servem incluem: 

a) A realização da Avaliação de Protecção das ins-
talações portuárias e dos navios; 

b) A produção e submissão do Plano de Protecção 
dos navios e das instalações portuárias; 

c) A indicação do OPIP e OPN; 
d) A definição dos níveis de protecção para cada 

situação. 
 

Artigo 12.º 
Aviso de chegada 

 
Os OPN dos navios nacionais e estrangeiros abrangi-

dos pelo presente decreto-lei devem comunicar a sua 
chegada com pelo menos 24 horas de antecedência ao 
Oficial de Protecção das Instalações Portuárias, bem 
como à Guarda Costeira.   

 
Artigo 13.º 

Fornecimento de informações antes da entrada do 
navio num porto nacional 

 
1. Todos os navios abrangidos pelo presente decreto-

lei, sempre que anunciarem a sua intenção de entrar num 
porto nacional, devem fornecer ao OPIP todas as informações 
sobre a segurança do navio, a serem definidas nos regulamen-
tos a aprovar nos termos do artigo 15.º do presente diploma. 

 
2. As informações referidas no número anterior 

devem ser fornecidas com uma antecedência mínima de 
vinte e quatro horas ou, o mais tardar, no momento em 
que o navio larga do porto anterior, se a duração da via-
gem for inferior a vinte e quatro horas ou se o porto de 
escala não for conhecido, ou se mudar de porto de escala 
durante a viagem, logo que esse porto seja conhecido. 

 
Artigo 14.º 

Classificação das instalações portuárias 
 
1. As disposições do presente diploma aplicam-se 

às instalações portuárias permanentes bem como às insta-
lações não permanentes. 

 
2. A classificação como instalações portuárias não 

permanentes caberá à Autoridade Designada, devendo as 
companhias comunicar num prazo mínimo de 24 horas a 
utilização daquelas instalações para a recepção de navios em 
viagens internacionais ou as embarcações previstas no artigo 
2.º. 

 
Artigo 15.º 

Regulamentação 
 
1. O processo de certificação das instalações por-

tuárias, a frequência dos exercícios no domínio da Pro-
tecção da Instalação portuária, bem como os conteúdos e 
requisitos de aprovação das medidas de protecção previs-
tas no presente diploma, serão regulamentados nos ter-
mos do artigo seguinte. 
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2. Os regulamentos previstos no número anterior 

serão aprovados pelo Ministro da tutela do Instituto 
Marítimo e Portuário, após consulta ao CCSP e terão o 
valor e a eficácia previstos no artigo 3.º dos Estatutos do 
mesmo.  

 
Artigo 16.º 

Níveis de protecção para o transporte marítimo e 
para os portos 

 
1. Para efeitos do estabelecido no Código ISPS, 

designadamente na regra 7 do capítulo XI-2 da Conven-
ção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar de 1974, os níveis de protecção para os navios, para 
as instalações portuárias são os seguintes: 

a) Nível de protecção 1—nível de protecção em 
que devem vigorar, permanentemente, medidas de pro-
tecção mínima adequadas; 

b) Nível de protecção 2—nível de protecção em 
que devem vigorar, num determinado período, medidas de 
protecção adicionais adequadas, devido ao risco acrescido de 
incidente de protecção; 

c) Nível de protecção 3—nível de protecção em 
que devem vigorar, durante um período limitado, medi-
das de protecção suplementares especiais devido à pro-
babilidade ou iminência de ocorrer um incidente de pro-
tecção, mesmo que não seja possível identificar o alvo. 

 
2. Compete à Autoridade Designada estabelecer, em 

cada momento, em articulação com a Guarda Costeira e a 
Capitania dos Portos, o nível de protecção para os navios e 
para as instalações portuárias. 

 
3. O estabelecimento ou alteração de determinado 

nível de segurança deverá ser comunicado aos OPC e 
OPN que estiverem no momento no porto. 

 
Artigo 17.º 

Declaração de protecção 
 
1. Todos os navios que arvoram bandeira são-

tomense devem requerer uma declaração de protecção 
nas seguintes circunstâncias: 

a) Quando o navio está a operar a um nível de pro-
tecção superior ao da instalação portuária ou do navio 
com que está a interagir; 

b) Tenha ocorrido uma ameaça à protecção do 
navio; 

c) Tenha ocorrido um incidente de protecção 
envolvendo o navio; 

d) Quando o navio se encontre numa instalação 
portuária que não está obrigada a ter e a aplicar um plano 
de protecção aprovado; 

e) Quando o navio está a realizar operações 
navio/navio, com um navio que não está obrigado a ter e 
a aplicar um plano de protecção aprovado; 

f) Quando o navio se encontre num país que não 
ratificou a Convenção SOLAS. 

 

2. As instalações portuárias localizadas no territó-
rio nacional devem requerer uma declaração de protec-
ção, pelo menos, nas seguintes circunstâncias: 

a) Quando a instalação portuária está a operar a um 
nível de protecção 2 ou 3; 

b) Quando a instalação portuária está a interagir 
com um navio que está a operar a um nível de protecção 
superior ao da instalação; 

c) Quando a instalação portuária está a interagir 
com um navio não obrigado a ter e a aplicar um plano de 
protecção aprovado; 

d) Quando a instalação portuária está a interagir 
com um navio que nas suas últimas 10 escalas registou 
pelo menos, uma escala num país que não ratificou a 
convenção SOLAS; 

e) Quando tenha ocorrido uma ameaça à protecção 
da instalação portuária; 

f) Quando tenha ocorrido um incidente de protec-
ção envolvendo a instalação portuária, ou a instalação 
portuária adjacente; 

g) Aquando da carga ou descarga de mercadorias 
ou substâncias perigosas, desde que não sejam efectuadas 
em terminais especializados e sem prejuízo do disposto 
na alínea seguinte; 

h) Aquando da carga ou descarga de mercadorias 
classificadas como explosivos no Código Marítimo 
Internacional para Cargas Perigosas (IMDG Code). 

 
3.  Os navios e as instalações portuárias abrangidas 

pelo presente decreto-lei devem conservar durante um 
período mínimo de três anos as respectivas declarações 
de protecção emitidas. 

 
4. O modelo da declaração de protecção, a emitir 

pela instalação portuária localizada em território nacio-
nal, será estabelecido por despacho do ministro que tutele 
os transportes marítimos. 

 
Artigo 18.º 
Exercícios 

 
1. Compete à Autoridade Designada planear e 

promover a execução de exercícios de âmbito nacional. 
 
2. Compete ao OPIP, o planeamento e promoção 

dos exercícios, a nível da instalação portuária. 
 
3. A entidade responsável pela execução do exer-

cício promove a elaboração do respectivo relatório, o 
qual pode ser verificado no âmbito de inspecções e audi-
torias efectuadas pelas entidades competentes. 

 
4. Os exercícios devem ter em conta os requisitos a 

definir num regulamento específico a aprovar pela Auto-
ridade Designada. 
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Artigo 19.º 
Oficial de protecção da companhia, do navio e da 

instalação portuária 
 
1. Todos os oficiais de protecção das instalações 

portuárias terão de ser certificados pela Autoridade 
Designada, sendo-lhes emitido um certificado e um car-
tão individual, de acordo com o processo de certificação 
e modelos a estabelecer em despacho do ministro que 
tutela os transportes marítimos. 

 
2. As companhias, os portos e as instalações por-

tuárias devem informar por escrito à Autoridade Desig-
nada, no prazo máximo de vinte e quatro horas, sempre 
que se registe qualquer alteração na identificação ou nos 
dados de contacto dos oficiais de protecção da compa-
nhia ou das instalações portuárias. 

 
Artigo 20.º 

Controlo de acesso aos navios e às instalações por-
tuárias 

 
1. O controlo de acesso aos navios e às instalações 

portuárias serão efectuados de acordo com o previsto no 
respectivo Plano de Protecção e nas normas e regulamen-
tos aplicáveis, podendo ser utilizado cartão de identifica-
ção próprio ou comum, consoante o instituído. 

 
2. Os sistemas de controlo de acessos implementa-

dos pelas entidades responsáveis pelas instalações por-
tuárias não podem impedir ou restringir a acção das enti-
dades integrantes da estrutura de segurança interna, bem 
como das demais autoridades com competências atribuí-
das na área portuária, desde que os respectivos agentes se 
encontrem devidamente identificados.  

 
CAPÍTULO IV 

Regime sancionatório 
 

Artigo 21.º 
Tipos de infracções 

 
1. A violação das disposições do presente diploma, 

bem como das normas regulamentares definidas nos 
termos do Artigo 15.º implica a aplicação de sanções 
pecuniárias conforme a seguir se indica: 

a) Infracções leves: decorrentes da violação de 
deveres de informação e comunicação, inobservância de 
prazos e procedimentos estabelecidos. 

b) Infracções graves: resultantes da prática de actos 
sem a autorização devida ou omissão de procedimentos 
essenciais;  

c) Infracções muito graves: aquelas que resultam 
de práticas aptas a por em causa o funcionamento de todo 
o sistema de protecção dos navios e instalações portuá-
rias. 

 
2. A definição das condutas susceptíveis de serem 

incluídas no âmbito de cada tipo de infracção prevista no 
número anterior será feita nos regulamentos de desenvol-

vimento do presente diploma, nos termos previstos no 
artigo 15.º. 

 
3. A aplicação das sanções pecuniárias estabeleci-

das nos números anteriores não prejudica a responsabili-
zação civil nem criminal do respectivo agente. 

 
4. A negligência e a tentativa são sempre puníveis. 
 

Artigo 22.º 
Montante das coimas 

 
1. O montantes das coimas pelas: 
a) Infracções leves varia entre 750,00 euros e 

2000,00 euros; 
b) Infracções graves varia entre 2.000,00 euros 

3.500,00 euros; 
c) Infracções muito graves varia entre 3.500,00 e 

5.000,00 euros, convertíveis à paridade fixa da data do 
pagamento. 

 
2. No caso das pessoas colectivas ou em situações 

de reincidência, os limites mínimos e máximos das coi-
mas são agravados em 50%. 

 
3. A responsabilidade das pessoas colectivas não 

prejudica a responsabilização individual dos seus funcio-
nários ou agentes pelos factos que lhes forem pessoal-
mente imputáveis. 

 
Artigo 23.º 

Sanções acessórias 
 
Quando a gravidade da infracção e a culpa do agente o 

justifique, pode ser aplicada a sanção acessória que con-
siste na suspensão de licenças e títulos, concedida pela 
Autoridade Designada, por um prazo até dois anos. 

 
Artigo 24.º 

Fiscalização 
 
1. Compete à Autoridade Designada, à Guarda 

Costeira e à Capitania dos Portos, assegurar a fiscaliza-
ção do cumprimento do disposto no presente decreto-lei, 
bem como a instrução dos processos de contra-
ordenação. 

 
2. A aplicação das coimas compete à entidade que 

efectuar a instrução dos processos de contra-ordenação a 
que se refere o número anterior, devendo a sua cobrança 
ficar a cargo da Autoridade Designada. 

 
Artigo 25.º 

Destino das coimas 
 
1. O montante das coimas aplicadas será distribuí-

do na seguinte proporção: 
a) 60 % para o Estado; 
b) 25 % para a entidade que procedeu à instrução e 

decisão processual; 
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c) 10 %para a entidade que levanta o auto de notí-
cia; 

d) 5 % para a Autoridade Designada. 
 
2. As instituições beneficiárias das receitas prove-

nientes da cobrança das coimas devem respeitar o previs-
to no Decreto n.º 4/2009, de 18 de Março. 

 
Artigo 26.º 
Recurso 

 
Sem prejuízo de posterior recurso jurisdicional, as 

decisões que apliquem as sanções previstas neste capítulo 
podem ser objecto de recurso, com efeito suspensivo, ao 
CPTMP. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 27.º 
Taxas 

 
Pelos serviços prestados pela Autoridade Designada 

no âmbito do presente decreto-lei ou definidos nos regu-
lamentos complementares são devidas as taxas estabele-
cidas na tabela de taxas do Instituto Marítimo e Portuário 
em vigor. 

 
Artigo 28.º 

Oficiais de protecção das instalações não perma-
nentes 

 
Enquanto não forem indicados outros oficiais de pro-

tecção para as demais instalações portuárias, nomeada-
mente as instalações não permanente, a responsabilidade 
pela segurança das mesmas ficará a cargo de um oficial 
adjunto proposto pela respectiva instalação e que reporta-
rá para o oficial de protecção do Porto de São Tomé. 

 
Artigo 29.º 

Entrada em vigor 
 
O presente decreto-lei entra em vigor quinze dias após 

a data da sua publicação. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros aos, 16 de 

Abril de 2010.- O Primeiro-Ministro e Chefe do Gover-
no, Dr. Joaquim Rafael Branco; A Ministra da Justiça da 
Reforma do Estado da Administração Pública e dos 
Assuntos Parlamentares, Dra. Elsa Maria Teixeira de 
Barros Pinto; O Ministro das Obras Públicas, Infra-
estruturas, Transporte e Comunicação, Benjamim Jordão 
Vera Cruz. 

 
Promulgado em 24 de Maio de 2010. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, Fradique Bandeira Melo 

de Menezes. 

Decreto N.º 5/2010 
 
Tendo em conta que nos termos da alínea f) do artigo 

41.º da Lei n.º 2/94, de 27 de Maio (Lei da Defesa 
Nacional) o Comandante do Exército propôs à Ministra 
da Defesa Nacional a promoção de alguns oficiais aos 
postos de Major e de Tenente-Coronel; 

 
Considerando que ao abrigo da alínea m) do número 1 

do artigo 16.º da Lei n.º 2/94 a proposta acima aludida foi 
aprovada pelo Governo reunido em Conselho de Minis-
tros e mereceu parecer favorável do Conselho Superior 
da Defesa Nacional, à luz da alínea b) do artigo 21.º da 
mesma Lei; 

 
Atendendo que os Senhores Majores, no activo, Ata-

násio Silveira da Costa, Horácio Castro da Trindade de 
Sousa e, Filipe Abreu Eusébio foram promovidos ao 
posto actual em 10 de Junho de 2001, e o último, em 5 de 
Setembro de 2002; 

 
Considerando que o Senhor Major, no activo, Jordão 

Soares Baptista de Sousa foi graduado ao posto actual em 
5 de Setembro de 2005; 

 
Considerando que os Senhores Capitães, no activo, 

Idalécio João e Sebastião Quaresma Andreza, promovi-
dos ao posto actual em 26 de Fevereiro de 2000; Tomé 
Guadalupe da Glória em 28 de Agosto de 2000 e; José 
Maria Coelho da Silva Menezes e Armindo Pinho da 
Fonseca e Silva em 30 de Janeiro de 2004; 

 
Considerando que o Senhor Capitão, na reserva, Hor-

têncio da Vera Cruz Amadeu, foi promovido ao posto 
actual em 4 de Julho de 1996 e, a título excepcional, urge 
promover o referido oficial ao posto de Major; 

 
Reconhecendo que todos os oficiais acima discrimina-

dos estão classificados com Comportamento Exemplar e 
preenchem cabalmente as condições especiais constantes 
dos artigos 88.º e 89.º do Decreto-Lei 65/94 (Estatuto dos 
Militares da Forças Armadas); 

 
Nestes termos, ao abrigo do número 1 do artigo 48.º 

da Lei n.º 2/94 conjugado com a alínea e) do artigo 80.º 
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

(Promoção a Tenente-Coronel) 
 
São os Senhores, no activo, Atanásio Silveira da Cos-

ta, Horácio Castro da Trindade de Sousa e, Filipe Abreu 
Eusébio promovidos ao posto de Tenente-Coronel com 
efeitos a partir de 6 de Setembro de 2009. 
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Artigo 2.º 
(Promoção a Major e a Capitão Tenente) 

 
1.- É o Senhor Major graduado, no activo, Jordão Soa-

res Baptista de Sousa promovido ao posto de Major com 
efeitos a partir 6 de Setembro de 2009. 

 
2.- É o Senhor 1.º Tenente, no activo, Idalécio João, 

promovido ao posto de Capitão Tenente, com efeitos a 
partir de 6 de Setembro de 2009. 

 
3.- São os Senhores Capitães, no activo Sebastião 

Quaresma Andeza, Tomé Guadalupe da Glória promovi-
dos ao posto de Major, com efeitos a partir de 6 de 
Setembro de 2009. 

 
4.- São os Senhores Capitães, no activo, Armindo 

Pinho da Fonseca e Silva e José Maria Coelho da Silva 
Menezes promovidos ao posto de Major, com efeitos a 
partir de 1 de Fevereiro de 2010. 

 
5.- É o Senhor Capitão, na reserva, Hortêncio da Vera 

Cruz Amadeu promovido, a título excepcional, ao posto 
de Major. 

 
Artigo 3.º 

(Encargos Financeiros) 
 
1.- Os oficiais abrangidos por este Decreto, que a data 

de promoção não vençam nos postos para os quais foram 
promovidos, só passarão a vencer nos novos postos a 
partir da data da entrada em vigor deste decreto. 

 
2.- O encargos financeiros decorrentes da implemen-

tação do presente decreto estão previstos no Orçamento 
Geral do Estado. 

 
Artigo 4.º 

(Disposição Final) 
 

O presente Decreto entra em vigor nos termos legais. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 4 de 

Março de 2010.- O Primeiro-Ministro e Chefe do Gover-
no, Dr. Joaquim Rafael Branco; Ministra da Defesa 
Nacional, Justiça da Reforma do Estado da Administra-
ção Pública e dos Assuntos Parlamentares, Dr.ª Elsa 
Maria Neto d´Alva Teixeira de Barros; Ministra do Plano 
e Finanças, Dr.ª Ângela Maria da Graça Viegas Santiago. 

 
Promulgado em 24 de Maio de 2010. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, Fradique Bandeira Melo 

de Menezes. 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 

Direcção do Plano, Administração e Finanças 
 

Extracto de Diploma de Provimento 
 
Por diploma de provimento datado de 3 de Maio do 

ano 2009, visado pelo Tribunal de Contas, em 5 de Mar-
ço de 2010; 

 
É a Senhora Nery Lopes d´Assunção, nomeada nos 

termos da Lei n.º5/97, (Estatuto da Função Pública) para 
desempenhar as funções de Técnico Auxiliar de Informá-
tica de 3.ª Classe, para o Quadro de Instituto de Ciências 
de Saúde Victor Sá Machado deste Ministério. 

 
Por diploma de Provimento datado de 15 de Novem-

bro de 2007, visado pelo Tribunal de Contas, em 5 de 
Março 2010; 

 
É a Senhora Maria do Ano José Nerciso de Ceita, 

nomeada nos termos da Lei n.º 5/97 (Estatuto da Função 
Pública) para desempenhar as funções de Enfermeira de 
Formação Geral de 3.ª Classe, para o Quadro de Pessoal 
de Área de Saúde de Lobata deste Ministério. 

 
Direcção do Plano, Administração e Finanças do 

Ministério da Saúde em S. Tomé, aos 8 de Abril do ano 
2010.- O Director, Anastácio de Sousa Pontes Menezes.-
Economista-. 

 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E 

COOPERAÇÃO 
 

Direcção Administrativa e Financeira 
 

Extracto de Diploma de Provimento 
 
Por diploma de provimento de 14 de Outubro de 2009, 

visado pelo Tribunal de Contas, em 22 de Abril de 2010; 
 
Kader Sousa Viegas d´Abreu, nomeado provisoria-

mente para exercer o cargo de Motorista de 3.ª Classe da 
Direcção do Protocolo do Estado. 

 
Direcção Administrativa e Financeira do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros Cooperação e Comunidades 
em S. Tomé, 5 de Maio de 2010.- A Directora, Maria de 
Fátima Beirão. 

 
Extracto de Despachos 

 
Por despacho de 27 de Outubro de 2008, visado pelo 

Tribunal de Contas, em 2 de Abril de 2010; 
 

Artigo 1.º 
 
Esterline Gonçalves Género, nomeado para em comis-

são de serviço exercer o cargo de Assessor do Ministro. 
 


